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Concede vantagens :vara a implan
taçlo de ~ indústrias 011 a
pli~~Çio das 3a existentes no M11-
D1c1p1o e d4 outras providências. 

O PRSFEITO DO MONIClPIO DB jRARAqtJAJIA Bstado de 
São ~aulo, de acôrdo com o que decretou a ctmara ~cipal, em 
sessao de ZO de Março de 1.97.3, promulga a seguinte lei: 

. Artigo U - 11'1ca a P.retei tura ~c!])al de Arara -
-J quara ~torizada a conceder vantagens para a implantai~~1d..-J:Ja ,. vas 1Ddústr!as ou ampliaçlo das 3á existentes, neste . cipio, 

na forma e 11odo dispostos na presente lei. . 
Artigo 2• - .l P.reteitura Manicipal concederá isen

çlo de todos os imp&stos e emolumentQs municipais, meiJIIIQ os 
que venham a ser lançados pelo Manicípio, durante·o ~rlodo de 
isençlo pelo prazo de 20 (vinte) anos, a todas as ind'áatrias I 

1 que se 1nstal&rem neste 16m1cípio com wa capital registradQ i· 
nal ou superior ao 'Y&lor correspondente ~ 1.000 (mil) salÁliDS 
i!nimos, baseados DO maior, vigente do Pais. 
· § li - 'faia benefÍcios serlo extensiYos às iDdás -
trlu 3á existentes DO Mun1clpio ou seus sucessores, em pleno// 
tunc1onaentoJ cu;tnt!•vaçlo de capital social recistrado atin 
gi:r àquele va.1or o eilgido para as nova11 indústrias e niõ 
decorrer de qualquer tora de co:rreçlo monetária ou qualquer I 
incorporaçlo proYeniente de outras reservas aplicadas ao capi
tal social. 

§ z• - .la emp:r3aas 3á existentes, p~a receber be
ne:r!éios d3ste artigo, d89'erlo construir novo prjd:J.o, para at1 
Y!dades industriais. 

Artigo 31 - O MaaicÍpio pod91"á &inda doar o terre
no neqessár!o à impl.aa'taçlo de nova !ndúatria ou a ampllaçlo I 
das j4 existentes nos têrmos do artigo z• da presente le~, -
cUante processo e legislaçlo ·es,l!ecia:J.s, oferecendo os melllOra.
mentos condizentes com ~ s!tuaçio1 coao serY!ços de te:rrau~ 
gemlnenergia elétrica, ãgua e esgoto, vias de ,cesso, a titulO 
de centivo ao des8DV'ol'Yimento do parque fabril loc&l. 

. . Artigo 4• - .ls firmas !ntereasadas d89'8rlo reque .oo: 
rer os bener!c!os desta lei, !nstru:J.ndo o De41do com a doCUMií. 

'\. taçlo necessár!at espec1alllente o comprometimento ~ .. tatilrar7 
, · em .l:raraqU&ra toaos os seus p:ro4Utos e, havendo doaçao de ter

:r~1 da respect!Y& escritura pibllca coosta:rlo as seguintes I 
con111ções: 

a - Planos de o'bras e 1nVest1aentos a serem real!:
zados 110 1m6Yel, abrangendo~ • coastru~, P.! 
lo 11enos, a terça parte da area a ser doadá; 

b - Bzig3nc1a do in!cio das eonstruç3es dentro de 
6 (seis) meses subsequentes e ctata da outorga/ 
da eaoritura de doaçlof . 

c - Bxisfnc:J.a de taneionamento no !mÓvel doado,deji 
t:ro de 18 (dezoito) meses a contar da assinata 
r a 4a escr1 tura de doaçlo J -
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4 - Compromisso s&bre obrigatoriedade da 1ndustria 
favorecida de proceder ao total de seu fatura
mento neste ManicÍpiof 

• - Bxiglncia de real1zaçio de ~(cinquenta po~ 
cento) pelo menos1 dos planos iniciais de coDI, 
truçlo dentro de c: (dois) anos seguintes ao a
to de doaçlo. 

§ 111 - o nlo CUJI~rimento de qualquer das condições 
eXigidas neste artigotornara ~ a doa9lo, tieãijdo o b&nefi
Pitdo obriga4o a pagar ao ~c!pio o valor do imovel apurado/ 
a epoca da analaçio. 

§ 211 - Bm nenhuma bi~teae o terreno a ser doado I 
mais os respectivos .. rviços · e melhoramentos terlo seu montan
~e superior a 25%(vinte e cinco por cento) do capital social I 
registrado da t1rma interessada. 

L~a - A t1rma interessada deverá assinAr a escri
tura de doaç dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data da proiiiUl.gaçlo 44 lei que autorizou a doaçlo do terreno,/ 
f'indos os qaais ficara sem efeito a concesslo legal. 

§ Ua - As isenções de que trata esta lei s6 benet,l 
ciarlo os,novos bens e serviços imprescindÍveis ao taneiooam~ 
to da indústria beneficiada e no que couber. 

Artigo 50 - Os projetos sôbre doaçlo de terrenos I 
nos t3rmos do artigo ~~ desta lei deverlo ser instruidos • sua 
motivaçlo com todos os dados esclareeedgres, principalmente o 
pedido de fatllramento total neste Munieipio, valor do capital/ 
social registrado e documantaçlo do ato constitutivo da t1rma, 
podando esta ser apresentada quando da assinatura da escritura 
de doaçlo. 

· Artigo 611 - Da simPles isenção concedida será la -
vrado, em livro prÓprio, o t3rmo especiãl com fôrça de contra
to, na Secretaria da Pretei tura Municipal. 

Artigo 70.- Fica criado, na estrutura do Gabinete/ 
do Prefeito, c Conselho Permanente para IndÚstrias cc.P.i~~l I 
constituido de 5 Scineo) membros nomeados pelo Prefeito c~ 
pal, sob a presidencia de um dêles. 

tência: 

ri. 
Artigo 811 - O c.P.I. terá como finalidade e compe-

I - Promover!• orientar o desenvolVimento 1ndustr181 
do Manic pio; 

II - Estabelecer contratos e entendimentos com fir
mas interessadas , oferecendo-lhes orientaçlo/ 
e vantagens desta leiJ · 

III - Oferecer relatório contendo parecer sôbre 1ns-
talaçlo das novas indÚstrias interessadas, apr.A 
vando os ~espectivos planos de acôrdo com os I 
inter3ases sociais, adm~nistrativos e determ1-
naç6es da presente lei. 

· Artico 91 - Para.· ocQrrer as desplsas com a execu -
ção desta lei no corrente exerc!cio, fica aberto um crédito é.a 
pecial de (lf.;.ooo,oo (cinco 11111 cruzeiros). 
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Artigo 10 - OS orçamentos fUturos consignarão ver
ba prÓpria para as despêsas da presente lei. 

Artigo ll - lsta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Preteitura do Mttnic!pio de araquara, ~os Z7 (vinte e sete) I 

de l!arço de 1.973 (mil, novO •:1~ t • kita e tr&o),- . 
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